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Fundão, 30 de junho de 2021.

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 230/2021
Proposição: Projeto de Lei n° 24/2021

Autoria:

JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI

Ementa: DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO, NA INTERNET, DA LISTA DE ESPERA DOS
PACIENTES QUE AGUARDAM POR CONSULTAS E EXAMES, DISCRIMINADA POR
ESPECIALIDADE, EM ESTABELECIMENTOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE FUNDÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Parecer Emitido

Descrição: A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela INCONSTITUCIONALIDADE
do Projeto de Lei nº 024/2021, de autoria do Vereador Janderson Luiz Soares Paltrinieri, que
“DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO, NA INTERNET, DA LISTA DE ESPERA DOS
PACIENTES QUE AGUARDAM POR CONSULTAS E EXAMES, DISCRIMINADA POR
ESPECIALIDADE, EM ESTABELECIMENTOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE FUNDÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
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